
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

LEI Nº 619/90 DE 19/04/90

"DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DOS VENCIMENTOS

DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS",

O Prefeito Municipal de Coxim-MS, fez saber que

a Camaro Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam reajustados em 72,78% (setenta
e dois, setenta e oito por cento) a partir de 1º de março de

1.990, os vencimentos dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 2º - Este Lei entrars em vigor na data de

sua publicação, revogatias as disposições em contrérios.
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